
DECRETO Nº 16.259, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  fixação  da  Unidade
Fiscal do Município de Taubaté 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do artigo 58, §1, I, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, do
disposto no parágrafo único do artigo 363 da lei complementar nº 002, de 17 de dezembro de
1990, com nova redação dada pelo artigo 10 da Lei complementar nº 15, de 05 de novembro
de 1991, e à vista do Processo Administrativo nº 35.077/2025,

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica fixado em R$ 281,52 (duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois
centavos) o valor da Unidade Fiscal do Município de Taubaté (UFMT) para o exercício de
2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 16 de dezembro de 2025, 387º da fundação do Povoado e

381º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR
Prefeito Municipal

MARCIA MARIA DA SILVA RAIMUNDO MIRANDA GONÇALVES
Secretária da Fazenda

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 16 de dezembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos

AV. TIRADENTES, 520 – CEP 12030-180 
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